
 

 

 

 

 

 

 

O Diretor-Geral de Concursos e Seleções do Instituto Consulpam, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Recomendação Ministerial nº 10015/2025 – 1ª PJBCO, que determina a 
reavaliação dos procedimentos adotados na etapa de análise de títulos do Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a estrita observância aos princípios da 
legalidade, da transparência, da segurança jurídica e da isonomia entre todos os 
candidatos; 

CONSIDERANDO que a Recomendação Ministerial orienta a adoção de medidas para 
assegurar a correta análise dos documentos apresentados, 

TORNA PÚBLICO que, em cumprimento integral à Recomendação Ministerial nº 
10015/2025 – 1ª PJBCO, os títulos enviados no período de 29/10 a 31/10 serão 
desconsiderados. 

Em razão do atendimento à referida Recomendação, será aberto novo prazo para o envio 
da documentação de títulos, o qual foi divulgado no Aditivo nº 16 do Edital nº 001/2025. 

O Instituto Consulpam reafirma seu compromisso com a legalidade, com a lisura do 
certame e com a garantia dos direitos de todos os candidatos. 
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